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CONSELHO DA
UNIÃO EUROPEIA

Bruxelas, 7 de Março de 2011 (09.03)
(OR. en)

7299/11

COPEN 37

NOTA
de: Representação Permanente Dinamarquesa
para: Delegações
Assunto: Decisão-Quadro 2008/977/JAI de 27 de Novembro de 2008

relativa à protecção dos dados pessoais tratados no âmbito da cooperação policial 
e judiciária em matéria penal

Referindo-se ao artigo 29.º, n.º 2, da Decisão-Quadro 2008/977/JAI de 27 de Novembro de 2008 
relativa à protecção dos dados pessoais tratados no âmbito da cooperação policial e judiciária em 
matéria penal, o Governo dinamarquês notifica o Secretariado-Geral do Conselho e a Comissão do 
seguinte:

[….]

2. Informações relativas às autoridades de controlo a que se refere o artigo 25.º

Nos termos do artigo 29.°, n.º 2, da Decisão-Quadro os Estados-Membros transmitem ao 
Secretariado-Geral do Conselho e à Comissão as informações sobre as autoridades de controlo a 
que se refere o artigo 25.º.

Nos termos do artigo 25.º, n.º1, os Estados-Membros estabelecem que uma ou várias autoridades 
públicas são responsáveis pelo aconselhamento e pela fiscalização da aplicação no seu território das 
disposições adoptadas pelos Estados-Membros nos termos da referida decisão-quadro. Essas 
autoridades agem com total independência no exercício das funções que lhes são atribuídas.
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Neste contexto, a Dinamarca informa que, em conformidade com o artigo 25°, n.º 1, são designadas 

duas autoridades públicas.

O controlo do tratamento de informações efectuado no âmbito da administração pública incumbe 

ao:

Datatilsynet

Borgergade 28, 5.

1300 København K

www.datatilsynet.dk

O controlo do tratamento de informações efectuado no âmbito dos tribunais incumbe ao:

Domstolsstyrelsen

Store Kongensgade 1-3

1264 København K

www.domstolsstyrelsen.dk

Além disso, chamo a atenção neste contexto para as disposições do Capítulo 16 e 17 da lei n.º 429 

de 31 de Maio de 2000 relativa ao tratamento de dados pessoais (posteriormente alterado) que junto 

se envia no Anexo 5.

Atentamente,

Jeppe Tranholm-Mikkelsen

Embaixador, Representante Permanente


